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EXTRÂTO - DISPENSA DE LICTTAÇÃO

PROCESSO DE DTSPENSADE LTCTTAÇÃO N" 02/2026.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiais e
execução de serviços de engenharia/maoutenção, compreendendo infraestrutura extema,
vidraçaria e coberturas metrílicas.

FORNECEDOR: ME PROJETARARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ
n.' 39.844.7 5 I / 0001 -20.

CONTRATANTE: CÂMARAMUMCIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE.

VALOR - RS 55.796,04 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e Noventa e Seis Reais e Quatro
Centavos)

VIGÊNCrA: t4 t04 t2026 a 1 4 /04 t2027

DATA DA AS SINATURA: t 3 I 04 I 2026.

Presidente da Cômara de l'ereadores.
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ESTADO DO PÀRÁNÁ
MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CÂMÀRA DE Vf,REAIX)R§S
EXTRATO DISPENSA 022026. CÂMÀRÂ Df, 1'EREAIORES

EXTRÁTO - DISPENSADE LICTTAçÃO.
PROCESSO DE DI§PENSA DE LICITAÇÃO N' 0212026.

OBJETO; ConÍâtação de empresa especializada para o
fomecimento de materiais e execução de serviços de
engeúaria/manutenção, compreendendo infraestrutura extema,
vidraçaria e coberturas metiílicas.

FORNECEDOR: ME PROJETAR ARQUITETURA E
ENCENI{ARIA LTDA, inscrito no CNPJ n.' 39.8,14.75110001-
20.

CONTRATANTE: CÂMARA MLINICIPAL
VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE.

DE

VAIOR - R$ 55.796,M (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e

Noventa e Scis Reais e Quatro Centavos)

vrGÊNCrA: 14t0412026 a t4t\4l2o27

DATA DA ASSINATURA: l3lMl2026

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidente

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código ldentifi codor:0A6AEF26

Matériâ publicâda no Diário Oficiat dos Municípios do Paraná
no dia 1510412026. Edição 35 l0
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infonnando o código idenüficador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O412026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N".02/2026

Processo: 0612026

Vaüdade do Contrato: 12 meses.

A CÂMARÁ DE \rEREADORES Do MUI\IICÍPIo DE sÃo JoRGE D'oESTE, inscTita

no CNPJ n.' 02.232.834/0001-58 localizada na Av. Prefeito Adelarte Umiltro Deborüoli, n".753,
Piso Superior, Centro do Mrmicípio de São Jorge D'Oesk, Estado do Paranri doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra.

Rosane Fátima Lotti, e a empresa ME PROJETAR ÁRQTIITETIJRA E ENGENIIARIA
LTDA, inscrita no CNPJ n." 39.844.7 5l/0001-20, localizada sito à Rua Antonio Rodrigues de

Godoys, 365, Bem Viver, no Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paranii doravante

denominado CONTRÂTADO, neste ato representada pela" Sra. EDIVANE SALETE SOARES

DIAS, inscrita no CPF n.' 976.802 .229-91, resolvem celebraÍ este contrato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.o 14.133, de 1o de abril de 2O21, pela

Resolução n-o 0212025 e demais normas coÍrelatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação no. 0212026 que originou o presente instrumento.

1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento

de materiais e exesução de serviços de engenharia/matutenção, compreendendo infraestrutura

extema, vidraçaria e coberhrrâs meüílicas

1.1.1.0 CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em

edital, termo de referência, anexos e nâ proposta de preços apresentada, segue abaüo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO



cÂunnn MUNrcrpAL oe sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
'Té, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 2025/2028

Item Descriçâo do Serviço /
Material Und Qtd Valor Unitário Valor Total

01

Estrutura e cobertura p/
garagem (7x15m) - Zinco cl

isopor e película
m2 R$ 393,64 R$ 41.332,20

02 Vidro para porta de entrada d 3 7 Rs 720,00 R$ 2.664,00

03

Troca de cobertüa em
zinco, incluido serviço de
remoção e instalação. A

cobertua deve contemplar
material (zinco, rufos,
parafu sos, terças, entre

outros).

frr2 52 R$ 226,92 R$ 11.799,84

TOTAL R$ 5s.796,04

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DOVAIOR

2.1. O CONTRATANTE paganá ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta,

que é parte inte$ante deste contrato.

2.2. O valor total do contrato é R$ 55.796,04 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e Noventa e

Seis Reais e Quatro Centavos), levando em conta o valor uniüário de cada itern.

2.3. O preço é considerado completo e abraoge todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros,

equipamentos e ferramental, transpoúe de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória

e/ou necessiária, não especificada no Edital de Licitação.

2.4. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao

Contratado dependerão dos quantitâtivos efetivamente fornecidos.

Atenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-nail: administracao@çamarasjo.pr.gov.br
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:. cr-Áusuu TERCEIRA - DÀ, ENTREGA E Do RECEBIMENTo

3.1. O conteúdo e a forrna de entrega seriao realizados nos termos da proposta anexa ao Termo

de Referência.

3.2. O objeto deverá ser entregue no pÍazo de 30 dias, a contar da data de recebimento, pelo

CONTRATADO, da ordem de fomecimento expedida pelo CONTRATANTE.

3,3. O gestor do contrato verificaná se o CONTRATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSTJLA QUARTA - DOS DOCI]MENTOS

4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4,1.1. O Termo de Referência;

4.1.2. O Edital;

4.1.3. APropostadoCONTRATAIIO;

4.'1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

4.2.1. Examinou criteriosamerte e detalhadamente todos os elementos tecnicos

instrutores, que os compaÍou entre si e obteve do CONTRATAÀITE as informações necessárias.

4. CLÁUSI]LA QUARTA _ DA }AGÊNCIA

4.3, O prazo de vigência do contrato é de ate 12 meses, contados de 141O412026 a 14/0412027 .

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superíor, São Jorge
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5. CLÁUSULAQTTTNTA-DÀSUBCONTRATAÇÃO

5.1. É permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por cento)

do valor total do contrato, nâs condições dispostas nos itens a seguir.

5.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍrranece a respoosabiüdade integral da

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizx a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

5.1.2. A subcontratação depende de autorização préüa do CONTRATANTE, â quem

incumbe avaliar se a subcoutratada cumpre os reqúsitos de qualificação técnica necessrírios para

a execução do objeto.

5.1.3. A CONTRATADA apresentaú ao Fiscal do Contrato documentação que comprove

a capacidade técnica da subcontratada, que será avaltada e juntada aos autos do processo

correspondente.

5.1.4, É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

desempenhe finção na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau.

5.1.5. A CONTRATADA será responsável pela padroaização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e quaüdade da subcontratação.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagarnento sení efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

entrega do bem, aprovação do fiscal e mediaíte â apresentação da nota Íiscal ou fatura.

6.2. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encaÍgos do CONTRAT{)O,
deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n." 14.133/2021.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superton São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: adminístracao@çamarasjo.pr.gov.br
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7. cl,Áusrrl,A SÉ,TIMA - DAs oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATÂNTE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

7.1,1 realizar a fiscalização do Contrato, atraves de servidor especialmente designado

RODRIGO DALMOLIN e de seu substituto ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILVA que

exerceÉ todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do presente Contrato dispostas na

Portaria no. 14/2025;

7.1,2 realizar a gestão do Cotrtrato, ahavés da Mesa Diretora, por meio de sua Presidente

Rosane Fátima Lotti que exercerá as atribuições compativeis com a gestão do presente Contrato,

conforme disposto nas Resoluções n". 0l e 02 de 2025;

7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão coúecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empenho ou ordem de serviço quando da necessidade da

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no ContÍato;

7.1.5 verificm minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens entregues com

as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRÂTADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encÍrgos moratórios

devidos pelo CONTRATAIITE, entre a datâ para pagamento acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N : Número de dias entre a data preüstâ para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP =

Valor da parcela pertinente a ser paga- TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

I : Índice de compensação financeira, assim apurado:

I : (Dí100y36s I = (61ro0y365 -> I = 0,00016438
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7.1,6 comuaicar ao preposto do CONTRÁ.TÀD0, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregulmidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições,

reparações ou correções;

7.1.7 verificm a conformidade das condições registradas peÍarte o mercado,

principaloente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do

reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1.8 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7.1.9 z"elerr pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,

garantida a arnpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Cootrato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que verham a ser solicitados pelo

Contratado;

7.1.11 comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidâde;

7.1.12 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Cotrtas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

íhttos://www.camarasio. as eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o deüdo processo legal;

7.1.13 proüdelciar as deüdas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

?.1.14 o Órgão não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores

com terceiros, ainda que vincúados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ações do fomecedor, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATÀDO

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADTO:

8.1.1. Assinar este Contrato no prazo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

Avenida PreÍeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: adminístracao@camarasio.pr.gov.br
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s.1.2. Entregax o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações Écnicas preüstas no Edital de Licitação;

E.1.3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ãlexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.1.4 Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;

8.1.5. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do

contrato;

8.1.6. Atender as normas técnicas, quando aplicáveis ao objeto contratado;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas obrigações tabalhistas, previdencirírias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

aúigos 12, L3 e l7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.9. Manter todas as condições de habilitação e quaüfica@o exigidas no edital;

8.I.10. Aceitax nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias;

8.1.11. ComunicaÍ ao Cotrtratante, na pessoa do fiscal do contrato, no prÍrzo nráximo de

ate 04 horas que antecede a data da entrega, os moüvos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.12, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em liúa reta, colateral ou por afinidade, aé o terceiro grar.r, de dirigente do contratante ou de

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na Íiscaüzação ou gest?io

do contÍato;

8.1.14. Acatar todas as orientações do CONTRÀTAIITE, emanadas pelo gestor e fiscal

do Contrato, sujeitando-se à ampla e irestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Avenida PreÍeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail: administracao@çamarasjo.pr.gov.br
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9. CLÁUSI,JLANONA. DAS GARANTIÁ.S

9,1. O objeto deste cootÍâto possui garantia pelo período de sua validade, emitida pelo

fornecedor;

92. A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fabricação, transporte,

desgaste pÍematuro;

9.3. No período, o CONTRATADO compromete-se a substituir por outro novo qualquer item

que venha a apresenta defeitos, no pÍazo de 15 dias, a contar da aberhra do charnado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRÀTADO (telefone, e-mail etc.), sem qualquer ônus ao

CONTRATA}ÍTE.

9.4. Não haveú exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS INFRAÇÕNS B SANÇÕNS AI}MIMSTRATIVAS

10.1. As infrações e sanções seguem .rs condições fxadas no artigo 155 e segrrintes da Lei

Federal n". 14.133 12021.

11. CLÁUSULA DÉCTU,I TNNMIRÀ- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem

como amigaveknente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, apücam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A attemção social ou a modificação da {inalidade ou da estnrtura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicm mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, setá preceúdo:

11.2.1. Balanço dos evortos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR- E-mail: administracao@,camarasjo.pr.gov.br
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11.2.3. Indenizações e multas.

113. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

12. CLÁUSI]LA DÉCUU,T §EGI]T{I}A-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorÍentes do presente Contrato correrão poÍ corltâ da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício:

DOTAÇOES

Conta da
despesa

Projeto
Atividade

Natureza da despesa

do empeúo
Natureza da despesa do

orçamento

01/00r

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutenção de Bens
Imóveis

01

80
01.031.0001.200

I

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

Conservação de
Bens Imóveis

3.3.90.39.00.00 -
Outros Sewiços de

Pessoa Juridica
01

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentríria respectiva e überação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br
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ll-4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATANTE
podená reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a maléia (aÉ. 139 ,

Itr,'1", da Lei n." 14.13312021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, o

CONTRÂTAI\ITE podeú reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

Orgão
Fonte

de
recursos

50
01.031.0001.200

1

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo

01/001
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13. cLÁusuLA DÉcrul rrncErRA- DAs ALTERAÇóEs

13.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contatuais, os

acréscimos ou supressões que se fzerem no objeto contratual, até 50% (cinquenta por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 tla Lei n.

14.133/2021.

13.2. O presente Contrato poderá ser allerado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pela Administração, quando :

13.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

13.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de szu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121;

133. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os reqúsitos dispostos rc art. 124 e

seguintes da Lei n" 14.13312021.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUÂRTA-DOFORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriuados desta Contrato é competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paraná.

15. CLÁUSULA DÉCRIA QT,INTÀ _ DA PUBLICIDADE

15.1. O Contrato será diwlgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

portal da transparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

16. CLÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA - OUTRÂS DISPOSIÇÔES

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições ü Lei l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 75i, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br



CÂMARA MUNIcIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
'Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que serviní de instrumento paÍâ

fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 13 de Abril de 2026.
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